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MEDIDA PROVISÓRIA No 682, DE 10 DE JULHO DE 2015 
 

Altera a Lei no 12.712, de 30 de agosto de 2012, 
para estabelecer que a Agência Brasileira Gestora de 
Fundos Garantidores e Garantias S.A. - ABGF ficará 
encarregada da gestão do Fundo de Estabilidade do 
Seguro Rural - FESR até a completa liquidação das 
obrigações deste Fundo. 

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da 

República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 

 
Art. 1o  A Lei nº 12.712, de 30 de agosto de 2012, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 

“Art. 38........................................................................................................ 
...................................................................................................................... 
§ 5o  Fica a ABGF encarregada da gestão do Fundo de Estabilidade do Seguro Rural - FESR 

até a completa liquidação das obrigações deste Fundo, observadas as regras estabelecidas pelo 
Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, conforme previsto no art. 18 da Lei 
Complementar nº 137, de 26 de agosto de 2010.” (NR) 

 
Art. 2o  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília,  10  de  julho  de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 

 
 
 
 
 
 
 
VERSÃO VICE-MP-TRANSFERE FERS PARA ABGF(L6) 



 

EM nº 00081/2015 MF 
  

Brasília, 10 de Julho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Submetemos à apreciação de Vossa Excelência projeto de medida provisória que altera a 
Lei nº 12.712, de 30 de agosto de 2012, para autorizar à Agência Brasileira Gestora de Fundos 
Garantidores e Garantias S.A. – ABGF a gestão do Fundo de Estabilidade do Seguro Rural (FESR), 
em substituição ao IRB-BRASIL RE. 

2.                Importante registrar que o Fundo de Estabilidade do Seguro Rural – FESR, criado pelo 
art. 16 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, tem por finalidade manter e garantir o 
equilíbrio das operações do seguro rural no país, bem como atender à cobertura suplementar dos 
riscos de catástrofe, inerentes à atividade rural.    O mesmo dispositivo legal, quando de sua edição, 
determinou, no art. 16, parágrafo único, que o FESR seria administrado pelo IRB. 

3.                A Lei Complementar nº 137, de 26 de agosto de 2010, em seu art. 18, § 1º, prescreve 
que “o IRB-Brasil RE ficará encarregado da gestão do FESR até a completa liquidação de suas 
obrigações, observadas as regras estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados 
(CNSP)”. 

4.                Feitos tais esclarecimentos, insta asseverar que a necessidade de substituição do IRB-
Brasil RE pela ABGF na gestão do FESR, justificando a urgência e a relevância das medidas ora 
propostas, se deve à recomendação do Tribunal de Contas da União – TCU (1ª Câmara), em decisão 
proferida em 02.12.2014, por meio do Acórdão nº 7.656/2014, no sentido de não ser apropriado que 
o FESR, integrante  do Orçamento Geral da União, seja administrado por um ente privado. 

5.                Vislumbra-se a possibilidade de a ABGF exercer o papel de gestora do FERS, uma vez 
que a lei de criação da ABGF (Lei nº 12.712/2012) estabelece, em seu art. 38, inciso III, que esta 
terá por objeto “a constituição, administração, gestão e representação de fundos que tenham por 
único objetivo a cobertura suplementar dos riscos de seguro rural nas modalidades agrícola, 
pecuária, aquícola e florestal, desde que autorizada pela legislação aplicável aos seguros privados, 
observadas as disposições estabelecidas pelo órgão regulador de seguros”, bem como, em seu art. 
54, inciso VIII, que compete à ABGF administrar e gerir fundos garantidores. 

6.                Registramos que a assunção da gestão do FESR pela ABGF não causará impactos 
financeiros ao Tesouro, uma vez que não implicará custos adicionais. 

7.                Essas, Senhora Presidenta, são as razões de urgência e relevância que justificam o 
encaminhamento da presente proposta de ato normativo à elevada consideração de Vossa 
Excelência. 

 



Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Joaquim Vieira Ferreira Levy 



Mensagem no  255 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
 Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 
Excelências o texto da Medida Provisória no  682, de  10  de  julho  de 2015, que “Altera a Lei 
no 12.712, de 30 de agosto de 2012, para estabelecer que a Agência Brasileira Gestora de 
Fundos Garantidores e Garantias S.A. - ABGF ficará encarregada da gestão do Fundo de 
Estabilidade do Seguro Rural - FESR até a completa liquidação das obrigações deste Fundo”. 
 
 

Brasília,  10  de  julho  de 2015. 
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DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966. 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros 
Privados, regula as operações de seguros e resseguros 
e dá outras providências. 

....................................................................................................................................................................................................... 

Art 16. É criado o Fundo de Estabilidade do Seguro Rural, com a finalidade de garantir a 
estabilidade dessas operações e atender à cobertura suplementar dos riscos de catástrofe. (Vide Lei 
complementar nº 137, de 2010)  

Parágrafo Único. O Fundo será administrado pelo IRB e seus recursos aplicados segundo o 
estabelecido pelo CNSP. 

Parágrafo único.  (VETADO). (Redação dada pela Lei Complementar nº 126, de 2007) 

....................................................................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................................................................... 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

....................................................................................................................................................................................................... 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas 
provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional.  

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a:  

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;  

b) direito penal, processual penal e processual civil;  

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus 
membros;  

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 
suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;  

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro ativo 
financeiro;  

III - reservada a lei complementar;  

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de 
sanção ou veto do Presidente da República.  

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os 
previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte se 
houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.  

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a 
edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do § 7º, 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%2073-1966?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp137.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp137.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Msg/VEP-16-07.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp126.htm#art27
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uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as 
relações jurídicas delas decorrentes.  

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 
suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.  

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das 
medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 
constitucionais.  

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de sua 
publicação, entrará em regime de urgência, subsequentemente, em cada uma das Casas do 
Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.  

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória que, no 
prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas duas 
Casas do Congresso Nacional.  

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.  

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e 
sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo plenário de cada 
uma das Casas do Congresso Nacional.  

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha sido 
rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.  

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição 
ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos 
praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.  

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida provisória, 
esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto.  

....................................................................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 137, DE 26 DE AGOSTO DE 2010 

Autoriza a participação da União em fundo 
destinado à cobertura suplementar dos riscos do 
seguro rural; altera dispositivos da Lei nº 10.823, de 19 
de dezembro de 2003, da Lei Complementar nº 126, de 
15 de janeiro de 2007, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 
novembro de 1966, do Decreto-Lei nº 261, de 28 de 
fevereiro de 1967, e da Lei no4.594, de 29 de dezembro 
de 1964; revoga dispositivos da Lei nº 8.171, de 17 de 
janeiro de 1991, da Lei nº 10.823, de 19 de dezembro de 
2003, e do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 
1966; e dá outras providências. 

....................................................................................................................................................................................................... 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20137-2010?OpenDocument
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Art. 18.  A partir da vigência do Fundo de que trata o art. 1º desta Lei Complementar, extinguir-se-
á, na forma e no prazo definidos em regulamento, o Fundo de Estabilidade do Seguro Rural (FESR), 
de que tratam os arts. 16 e 17 do Decreto-Lei nº 73, de 1966.  

§ 1º  É o IRB-Brasil Re encarregado da gestão do FESR até a completa liquidação de suas 
obrigações, observadas as regras estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados 
(CNSP).  

§ 2º  Findo o processo de liquidação de que trata o § 1º deste artigo, o 
eventual superavit financeiro será incorporado à conta única do Tesouro Nacional.  

....................................................................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.712, DE 30 DE AGOSTO DE 2012 

Altera as Leis nos 12.096, de 24 de novembro de 
2009, 12.453, de 21 de julho de 2011, para conceder 
crédito ao Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES, 9.529, de 10 de dezembro 
de 1997, 11.529, de 22 de outubro de 2007, para incluir 
no Programa Revitaliza do BNDES os setores que 
especifica, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 7.972, 
de 22 de dezembro de 1989, 12.666, de 14 de junho de 
2012, 10.260, de 12 de julho de 2001, 12.087, de 11 de 
novembro de 2009, 7.827, de 27 de setembro de 1989, 
10.849, de 23 de março de 2004, e 6.704, de 26 de 
outubro de 1979, as Medidas Provisórias nos 2.156-5, de 
24 de agosto de 2001, e 2.157-5, de 24 de agosto de 
2001; dispõe sobre financiamento às exportações 
indiretas; autoriza a União a aumentar o capital social 
do Banco do Nordeste do Brasil S.A. e do Banco da 
Amazônia S.A.; autoriza o Poder Executivo a criar a 
Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e 
Garantias S.A. - ABGF; autoriza a União a conceder 
subvenção econômica nas operações de crédito do 
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA e do 
Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE; 
autoriza a União a participar de fundos dedicados a 
garantir operações de comércio exterior ou projetos de 
infraestrutura de grande vulto; revoga dispositivos das 
Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.865, de 
30 de abril de 2004, e 12.545, de 14 de dezembro de 
2011; e dá outras providências. 

....................................................................................................................................................................................................... 

Art. 38.  A ABGF terá por objeto: 

I - a concessão de garantias contra riscos: 

a) de morte e invalidez permanente - MIP do mutuário, em operações de crédito habitacional 
no âmbito de programas ou instituições oficiais; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0073.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0073.htm#art17
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.712-2012?OpenDocument
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b) de danos físicos ao imóvel - DFI, em operações de crédito habitacional no âmbito de
programas ou instituições oficiais; 

c) de crédito, em operações de crédito habitacional, no âmbito de programas ou instituições
oficiais; 

d) comerciais, em operações de crédito ao comércio exterior com prazo superior a 2 (dois)
anos; 

e) políticos e extraordinários, em operações de crédito ao comércio exterior de qualquer
prazo; 

f) de descumprimento de obrigações contratuais referentes a operações de exportação de
bens ou serviços, conforme garantias previstas em estatuto; 

g) de crédito, em operações de aquisição de máquinas e implementos agrícolas, no âmbito
de programas ou instituições oficiais; 

h) de crédito, em operações a microempreendedores individuais, autônomos, micro,
pequenas e médias empresas; e 

i) de crédito educativo no âmbito de programas ou instituições oficiais;

II - a constituição, administração, gestão e representação de fundos garantidores; e 

III - a constituição, administração, gestão e representação de fundos que tenham por único 
objetivo a cobertura suplementar dos riscos de seguro rural nas modalidades agrícola, pecuária, 
aquícola e florestal, desde que autorizada pela legislação aplicável aos seguros privados, 
observadas as disposições estabelecidas pelo órgão regulador de seguros. 

§ 1º  A ABGF deixará de conceder garantias contra riscos que encontrem plena cobertura no
mercado de seguros privados a taxas e condições compatíveis com as praticadas pela ABGF, 
ressalvada a prerrogativa de recusa de casos individuais pelo mercado. 

§ 2º  Somente as coberturas prestadas pelo mercado de seguros privados com seus próprios
recursos poderão caracterizar plena cobertura. 

§ 3º  A ABGF não estará obrigada a conceder garantia contra risco em casos individuais que
não obtiverem contratação no mercado de seguros em razão de recusa das seguradoras privadas. 

§ 4º  A ABGF poderá prestar garantia de forma indireta por meio da aquisição de cotas de
fundos garantidores de que não seja administradora ou de fundos de investimento em direitos 
creditórios, desde que direcionados aos riscos de que trata a alínea h do inciso I do caput. 

....................................................................................................................................................................................................... 

Art. 54.  Compete à ABGF, inclusive na qualidade de administradora e gestora de fundos: 

I - praticar todos os atos necessários para a concessão de garantias, emissão de certificados 
de garantia, monitoramento e gestão das garantias outorgadas; 

II - receber comissão pecuniária por garantias outorgadas; 

III - realizar análise, precificação, aceitação, monitoramento e gestão de riscos; 

IV - efetuar o pagamento de honras decorrentes de garantias outorgadas; 

V - impugnar garantias, adiantamentos ou honras prestadas em desacordo com as normas 
aplicáveis à Agência ou aos fundos por ela administrados; 

VI - promover a recuperação de créditos referentes às garantias honradas; 
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VII - criar fundos para garantia de suas operações na forma da legislação; 

VIII - administrar e gerir fundos garantidores; e 

IX - exercer outras atividades necessárias ao cumprimento de seu objeto social ou 
decorrentes de lei ou estatuto. 

....................................................................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................................................................... 

FONTES 

http://www2.planalto.gov.br/presidencia/legislacao 

(À Comissão Mista)
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